
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT

INDICAÇÃO MAIO DE 2026

Autor: Vereador Isaías Bezerra                                                          Partido: Republicanos

Câmara Municipal de Cáceres-MT

ASSUNTO:  Solicitação  do  Ver.  ISAÍAS  BEZERRA de  medidas 
urgentes  ao  Poder  Executivo  para  o  fortalecimento  da  Rede 
Municipal de Saúde.

Propõe-se assegurar  a permanência de,  no mínimo,  um médico nas 

Unidades Básicas de Saúde (UBS), inclusive durante a realização de 

visitas domiciliares e nos dias de atendimento às gestantes, a fim de 

evitar a descontinuidade dos serviços e a sobrecarga da UPA.

Ressalta-se  que,  na  UPA,  durante  períodos de  surto de viroses,  há 

aumento  no  número  de  médicos;  contudo,  não  ocorre  ampliação 

proporcional do número de técnicos de enfermagem, principalmente 
na  sala  que  ministra  os  medicamentos  o  que  compromete  a 

qualidade do atendimento.

Solicita-se,  ainda,  a  aquisição  de  computadores,  tendo  em vista  a 

limitação de equipamentos disponíveis, o que prejudica o  registro 
adequado dos atendimentos.

A presente proposta visa  reduzir a sobrecarga do sistema e garantir 

um atendimento digno, ágil e eficiente à população que necessita dos 

serviços de saúde.

INDICAÇÃO

O Vereador  ISAÍAS BEZERRA,  no uso de suas atribuições  legais  e  regimentais,  vem 

respeitosamente  INDICAR à Excelentíssima Senhora  ANTÔNIA ELIENE LIBERATO 

DIAS, Prefeita Municipal de Cáceres-MT,  com cópia à Secretaria Municipal de Saúde, 

que sejam adotadas as seguintes providências:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, 

Cáceres/MT – CEP: 78.210-056 Fone: (65) 3223-1707 site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT

1. Garantia de atendimento contínuo nas UBS:

Que seja assegurada a permanência de, no mínimo, um médico(a) nas Unidades Básicas 

de Saúde (UBS) nos dias em que os profissionais necessitarem se ausentar para a realização 

de visitas domiciliares e quando for o dia de atendimento de gestantes nas UBS tenha 

mais médico para atendimento dos demais pacientes evitando a interrupção dos serviços e o 

deslocamento desnecessário da população para a UPA.

2. Reforço da equipe na Unidade de Pronto Atendimento (UPA):

Considerando  o  aumento  significativo  dos  casos  de viroses  e  o  aumento da  equipe 

médica na UPA, tem que ter um número significativo de técnicos(as) de enfermagem, de 

forma proporcional à demanda existente. 

3. Estruturação da sala de medicação:

Diante do elevado fluxo de pacientes, devido o grande número de pacientes com viroses 

requer-se no momento:

* O reforço da equipe de técnicos(as) de enfermagem principalmente na sala de 

medicação, visando maior agilidade e qualidade no atendimento;

*  A  aquisição  e  disponibilização  de  mais  computadores,  tendo  em  vista  que 

atualmente  há  apenas  um  equipamento  disponível  na  Sala  onde  ministram  os 

medicamentos  o  que  compromete  a  eficiência  no  registro  e  acompanhamento  dos 

procedimentos realizados pelos médicos (as).

JUSTIFICATIVA

A presente  indicação se  justifica  diante  das  dificuldades  enfrentadas  pela  população no 

acesso aos serviços de saúde pública no município de Cáceres-MT.
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A  ausência  de  profissionais  médicos  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS),  em 

determinados períodos, especialmente quando estão em visitas domiciliares ou atendimentos 

específicos, tem ocasionado a descontinuidade dos atendimentos, contribuindo diretamente 

para a superlotação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Além disso, o recente aumento dos casos de viroses intensificou a demanda por atendimento 

médico, evidenciando a necessidade urgente de ampliação da equipe de saúde. Ressalta-se 

que, em situações anteriores, houve reforço na equipe médica, porém sem o devido aumento 

proporcional dos técnicos de enfermagem, gerando sobrecarga de trabalho e lentidão no 

atendimento, especialmente na sala de medicação.

Outro fator relevante é a limitação estrutural, como a existência de apenas um computador 

na sala de medicação, o que dificulta o acesso às prescrições médicas e o registro adequado 

dos procedimentos realizados, comprometendo a eficiência do serviço.

Dessa  forma,  as  medidas  ora  propostas  visam  garantir  melhoria  na  qualidade  do 

atendimento, redução do tempo de espera,  organização do fluxo de pacientes e maior 

eficiência  no  sistema de  saúde  municipal,  proporcionando um atendimento  mais  digno, 

humanizado e resolutivo à população.

Plenário da Câmara Municipal de Cáceres – MT, 06 de Maio de 2026.

Ver. ISAÍAS BEZERRA – REPUBLICANOS

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 725F-D064-6DAE-2C1F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OZIOL BEZERRA DE PAULA (CPF 799.XXX.XXX-91) em 06/05/2026 08:22:28 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 06/05/2026 às 09:22 e assinada digitalmente pela

CAMARA MUNICIPAL CACERES:03960333000150 para garantir sua autenticidade e

inviolabilidade com o documento que foi assinado pelas partes através da plataforma 1Doc,

que poderá ser conferido por meio do seguinte link: 

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/725F-D064-6DAE-2C1F
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